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Secretaria de Transparência e Prevenção da 
Corrupção (STPC) 

- Diretoria de Promoção da Integridade, Acordos e 

Cooperação Internacional 

- Diretoria de Transparência e Controle Social 

 Coordenação-Geral de Governo Aberto e Transparência 

 Coordenação-Geral de Cooperação Federativa e Controle 
Social 



 Coordenação-Geral de Cooperação 
Federativa e Controle Social 

• Apoiar e orientar Estados, Municípios e DF na implementação 

de: 

  políticas e programas de prevenção da corrupção 

  promoção da transparência 

 acesso à informação 

  conduta ética 

  controle social 



Acesso à Informação Pública 
 

 

- Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 

 

 Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012 

(data de entrada em vigor) 



Lei de Responsabilidade Fiscal 

Portal da 

Transparência 

Decreto 6.170 - Regras 

para celebração de convênios 

com entidades sem fins 

lucrativos 

Lei Complementar n.º 131  

- (Lei Capiberibe) 

2000 2004 2007 2009 1988 

Constituição Federal 

2012 

Lei 12.527 - Lei de 

Acesso à Informação 

Normativos que ampliam o 

acesso à informação no Brasil 



Lei de Acesso à Informação – Principais Diretrizes 

Entrou em vigência em 16 de maio de 2012. 

É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação 

A publicidade é o preceito geral e o sigilo a exceção 

A informação deve ser franqueada de forma ágil, transparente, clara 
e de fácil compreensão 

Proatividade na informações de interesse público  

A gestão da informação deve ser transparente e propiciar o amplo acesso 



QUEM DEVE CUMPRIR 
  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a 

serem observados pela UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO 

FEDERAL e MUNICÍPIOS, com o fim de garantir o 

acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do P. 3º do art. 37 e no P. 2º do art. 216 

da Constituição Federal. 

 

Art. 2o  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que  

couber, às ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS que recebam, para realização de ações 

de interesse público, recursos públicos 



Lei de Acesso à Informação em Números 

PERFIL DOS SOLICITANTES 

Mestrado/Doutrado 
8,86% 

Pós-Graduação 
15,78% 

Ensino Superior 
33,67% 

Ensino Médio 
15,36% 

Ensino Fundamental 
2,43% 

Sem Instrução Formal 
0,45% 

Escolaridade Não 
Informada 

23,44% 

Solicitações por Escolaridade 



PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO GOVERNO 
FEDERAL 



 

Nº de acessos: 
- Em 2004, ano de sua criação: 64,3 mil  
- Em 2014, 10 anos depois: 14,6 milhões 

 

As 5 seções mais visitadas em 2014: 
- Servidores (55,14%) 
 - Despesas diárias (11,54%) 
- Convênios (2,82%) 
- Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e 
Suspensas (1,50%) e  
- Copa 2014 (0,66%).  

 



 Instituído pela Portaria/CGU nº 277, de 7 de fevereiro 

de 2013. 

Programa Brasil Transparente 

 

  Apoiar Estados e Municípios na implementação da 

Lei de Acesso à Informação, Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, no incremento da transparência 

pública e na adoção de medidas de governo aberto.  

Objetivo 



Quais os serviços prestados pela CGU 

(Programa Brasil Transparente)? 

 Distribuição de materiais técnicos de orientação para 

implementação da Lei de Acesso à Informação na 

Administração Pública local, para o desenvolvimento de 

Portais da Transparência e de páginas de acesso referentes 

à Transparência Ativa prevista na LAI. 

 Treinamento e capacitação na Lei de Acesso à Informação 

para os servidores dos estados e municípios (tanto na 

modalidade presencial quanto na virtual 

Como Aderir ao Programa Brasil? 

 Preenchendo o Termo de Adesão ao Programa Brasil 

Transparente. 



 Lei nº 12.813/2013 – Lei do conflito 

de interesses 

 



O que é conflito de interesses? 

“Situação gerada pelo confronto entre interesses 
públicos e privados, que possa comprometer o 
interesse coletivo ou influenciar, de maneira 
imprópria, o desempenho da função pública”. 



Toda interação entre público e privado 
configura conflito de interesses ? 
 A simples interação entre o público e o privado NÃO 

configura, de imediato, uma situação de conflito.  

É necessário a caracterização de prejuízo, ainda que 
potencial, para o interesse coletivo ou para o 
desempenho da função pública 

A Lei define, nos artigos 5º e 6º, as situações em que 
se caracteriza esse prejuízo 



Foco na prevenção 

- Desenvolvimento de sistema eletrônico para envio de 
consulta e pedidos de autorização (SeCI) 

- Publicação da seção Conflito de Interesses no site da 
CGU 
http://hom.internet/PrevencaodaCorrupcao/Integrid
ade/ConflitodeInteresses/situacoes.asp 

 

- Elaboração de material de orientação sobre a Lei 
(perguntas e respostas) 

 

http://hom.internet/PrevencaodaCorrupcao/Integridade/ConflitodeInteresses/situacoes.asp
http://hom.internet/PrevencaodaCorrupcao/Integridade/ConflitodeInteresses/situacoes.asp


 

Lei nº 12.813/2013 – Lei do conflito de interesses 
 Principais inovações  

Sistematização e harmonização 
das regras em um único 

normativo 

 

ATENDIMENTO A 
COMPROMISSOS 

INTERNACIONAIS  

 

Ampliação do escopo de 
aplicação  

 

TODOS OS AGENTES 
PÚBLICOS 

Normatização, orientação, 
avaliação e fiscalização 

 

CEP – alta administração 

CGU – demais agentes 

Estabelecimento de sanções 
dissuasivas 

 

DEMISSÃO 

IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA 



 Lei nº 12.846/2013 – Lei de combate e 

prevenção da corrupção no setor 
privado 

 



LEI Nº 12.846/2013 

 ESTADO E SETOR PRIVADO JUNTOS CONTRA A CORRUPÇÃO. 

 

 

 

 FOCO NO COMBATE AO VIÉS ECONÔMICO DA CORRUPÇÃO. 

 

 

 

 PRIORIDADE NA RESPONSABILIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. 



1. Incremento da transparência e acesso à informação 

2. Estímulo ao controle social 

3. Educação para a ética e cidadania 

4. Orientação e fortalecimento da gestão 

5. Articulação com o setor empresarial  

6. Implementação das convenções internacionais 

7. Observatório da Despesa Pública 

8. Produção de informações de inteligência 

9. Aprimoramento do marco legal 

 

Ações na Área de Prevenção 



Alguns exemplos de parcerias na 
prevenção 

- Em conjunto com TCM/TCE/TCU/MPE: eventos 
envolvendo municípios, objetivando capacitar a 
sociedade civil e a gestão pública municipal em temas 
ligados à administração pública. 

- Com o TCM/CE: avaliação da transparência dos 
Municípios do Ceará - Escala Ceará Transparente 

- Com a COELCE/MPE: Pedalada Contra a Corrupção (V) 

- Com o TCM/TCE/TCU/MPE: Mapeamento das 
entidades da sociedade civil voltadas ao controle social  



    CGU em números 

www.cgu.gov.br                             cguce@cgu.gov.br 



 Para saber mais 

Visite o Portal da Transparência: 

www.portaldatransparencia.gov.br 

www.cgu.gov.br                             cguce@cgu.gov.br 

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO 
NO CEARÁ 

Rua Barão de Aracati, 909, 8º andar 

CEP: 60115-080 

tel.: (85) 3878-3800 



Considerações sobre a Campanha 

Pequenas Corrupções – Diga Não 




















